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MANUAL DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Este manual visa orientar todos os
proponentes com projetos esportivos
contratados junto ao PROESPORTE
sobre as rotinas e procedimentos
administrativos referentes às etapas de
contratação, execução e prestação de
contas. 
As instruções aqui contidas foram
estabelecidas com o objetivo de
disciplinar a plena execução de
projetos incentivados, procurando
evitar inconsistências e equívocos em
cada uma das etapas, sendo
fundamental a observação das rotinas
aqui encontradas. Para demonstrar o
passo a passo das instruções foram
utilizadas ilustrações das respectivas
telas de navegação do proponente na
plataforma SISPROESPORTE. 
Seguir corretamente as instruções
permite ao proponente executar o
projeto contratado com maior
agilidade e segurança, diminuindo os
riscos quanto aos aspectos normativos
e legais junto ao PROESPORTE. 
Caso hajam dúvidas sobre o contido
neste manual a Secretaria de Estado
do Esporte deverá ser consultada, por
meio da Coordenação do
PROESPORTE, utilizando como canal
de contato o e-mail
proesporte@esporte.pr.gov.br.
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CONTRATAÇÃO
E CONTA CORRENTE
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

    A contratação dos projetos, após a etapa de seleção pela
CPROESPORTE, será efetivada em conjunto com a Coordenação para a
devida execução. Nesta etapa, o Proponente deverá cumprir
integralmente o ciclo de contratação, o qual se concretiza através da
inclusão dos documentos nas abas: ARQUIVOS A SEREM ANEXADOS,
DADOS BANCÁRIOS, OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO E PLANO
BÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO. Somente após a inclusão de todos esses
itens será possível acionar o comando "Enviar documentos para
verificação".

   O Proponente deve acessar o sistema utilizando seu login e senha,
conforme realizado nas demais fases do SISPROESPORTE. Nesta fase
específica de contratação, o acesso ao projeto deve seguir o passo a
passo: AGENTE DESKTOP > PROJETOS > MEUS PROJETOS >
CONTRATAÇÃO.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

    Ao clicar neste botão, o sistema exibirá a tela contendo o termo de
concordância. O Proponente deverá ler integralmente o termo e,
posteriormente, manifestar sua aceitação.

    Após a manifestação de aceite, o Proponente avançará para a etapa
subsequente, a qual possibilitará o acesso à tela onde estarão disponíveis
para download todos os modelos de documentos fornecidos pelo edital.

    O Proponente deverá preencher os documentos de maneira adequada,
em estrita conformidade com as exigências do edital, e anexá-los no
formato (.PDF). O nome do arquivo submetido deve possibilitar sua clara
identificação pelos administradores do edital. Em seguida, será
necessário anexar todos os documentos devidamente atualizados.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

    O sistema informa a data limite para a anexação da documentação,
sendo vedada qualquer tentativa de submissão de arquivos após o prazo
estabelecido. A conferência dos arquivos submetidos pode ser realizada
por meio do botão de download. Na hipótese de o primeiro arquivo
apresentar alguma inconformidade, o sistema permite a sua substituição,
porém, o novo arquivo deverá ser renomeado e obrigatoriamente,
atender aos requisitos especificados no edital.

    Em seguida, o Proponente deverá clicar na aba DADOS BANCÁRIOS e
informar os dados da conta corrente, bem como anexar o contrato de
abertura de conta e o extrato bancário zerado.

Observação: Os dígitos verificadores da agência e da conta corrente
deverão ser incluídos separadamente em campos específicos e todos os
campos assinalados com * (asterisco) deverão ser preenchidos.

   As informações cadastradas deverão ser coerentes com os dados
constantes no contrato de abertura de conta corrente. O Proponente
deve conferir se todos os dados são idênticos e se conferem. Após
certificar-se da precisão dos dados, clique em gravar dados bancários.

    Em seguida, após gravar os dados da conta corrente, clique na aba
OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO. Nesta seção, o Proponente
deverá indicar se, durante a execução do projeto, haverá o recebimento
de patrocínios e/ou aportes provenientes de outras fontes de recursos.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

    Na sequência terá a aba de PLANO BÁSICO DE DISTRIBUIÇÃO. Todos
os projetos inscritos que prevejam público pagante ou comercialização
de produtos/serviços esportivos deverão apresentar um plano detalhado
indicando obrigatoriamente: O quantitativo de ingressos (para eventos)
ou produtos/serviços esportivos disponibilizados no projeto para
distribuição gratuita e/ou para comercialização/venda; O custo unitário
dos ingressos ou produtos/serviços e/ou a previsão do quantitativo dos
mesmos quando no formato de distribuição gratuita; A previsão total da
receita a ser arrecadada.

    Na hipótese de comercialização de produtos ou cobrança de ingressos,
os preços deverão ser estipulados com vistas à democratização do
acesso, sendo observada a preferência pela gratuidade ou a venda de
ingressos a preços populares.
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   Portanto, o Proponente deve certificar-se de que todos os documentos
estão corretos e que os dados da conta corrente foram devidamente
preenchidos e anexados antes de clicar neste botão. 

CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

Contratação rejeitada

O sistema solicitará a confirmação: "Deseja realmente enviar os arquivos para
contratação? Após o envio, você não poderá mais alterar os aquivos".

  Se estiver plenamente convencido da correção de todos os dados,
clique em “Enviar”. Caso contrário, o sistema manterá o controle com o
Proponente.

    Caso o administrador do edital tenha rejeitado algum documento, a
sua contratação apresentará o status REJEITADA. Tal situação poderá ser
verificada na aba CONTRATAÇÃO > ARQUIVOS PARA CONTRATAÇÃO.
Para realizar a substituição dos documentos rejeitados, clique em
HISTÓRICO DE CONTRATAÇÕES.

    Uma nova janela será aberta, apresentando o histórico detalhado das
contratações. No campo JUSTIFICATIVA, estará claramente descrito o
motivo da rejeição e qual documento específico foi reprovado na etapa
de contratação. O Proponente deve identificar a linha correspondente ao
arquivo que foi rejeitado e proceder com a substituição do documento
exigido, clicando em REENVIAR ARQUIVOS DE CONTRATAÇÃO.

    Ao finalizar o preenchimento das abas necessárias, clique no botão
ENVIAR PROJETO PARA CONTRATAÇÃO. O sistema encaminhará os
arquivos para o administrador do edital, impossibilitando qualquer
alteração posterior por parte do Proponente.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

    Ao clicar para substituir o documento rejeitado (1) uma nova janela vai
abrir, clique em SELECIONAR ARQUIVO, adicione o documento correto e
clique em ADICIONAR ANEXO.

    Caso haja apenas um documento a ser substituído, clique em ENVIAR
DOCUMENTOS PARA VERIFICAÇÃO. Se for mais de um arquivo rejeitado,
repita os passos anteriores com todos os arquivos antes de enviá-los para
verificação.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

Conta corrente rejeitada

    Acesse a aba DADOS BANCÁRIOS. Caso tenha sua conta corrente
rejeitada pelo administrador do edital a verificação estará com o status
de REJEITADA. Na mesma aba NO CANTO SUPERIOR DIREITO clique no
lápis onde indica a seta para realizar a edição.

    O sistema exibirá uma janela onde a totalidade dos campos deve ser
preenchida. Os dígitos verificadores da agência bancária e da conta
corrente deverão ser inseridos separadamente em campos dedicados
para este fim. É obrigatório o preenchimento de todos os campos
assinalados com * (asterisco). O Proponente deverá anexar o contrato de
abertura de conta corrente e o extrato zerado da conta corrente aberta.

    Na aba Justificativa de Alteração, insira o motivo da solicitação,
especificando: CORREÇÃO DE CONTA CORRENTE REJEITADA. O
Proponente deve conferir atentamente os dados, certificando-se de que
eles condizem com as informações presentes no contrato de abertura.
Após esta verificação, clique em GRAVAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO. A
solicitação será submetida à análise da administração do edital e, se os
dados estiverem corretos, será aprovada.
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CONTRATAÇÃO E CONTA CORRENTE

PARABÉNS, VOCÊ TEVE SUA CONTRATAÇÃO CONCLUÍDA!
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CAPTAÇÃO
DE RECURSOS
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CAPTAÇÃO DE RECURSOS

    Para que o Proponente consiga buscar a empresa incentivadora para o
seu projeto é necessário o certificado de aprovação, disponível na aba
ARQUIVOS DE ORIENTAÇÃO PARA BAIXAR, conforme indica a imagem
abaixo:

Segue modelo de certificado:

CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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    Quando a empresa incentivadora realizar a sinalização na plataforma, o
Proponente deverá aceitar o incentivo, clicando no ícone conforme
imagem abaixo.

CAPTAÇÃO DE RECURSOS

   Ao clicar no ícone, uma caixa de mensagem aparecerá. Selecione
aceitar incentivo e perguntar todas as vezes, nos seus respectivos
campos e após clique em gravar.

O que fazer quando receber o incentivo?

    O Proponente deverá anexar, na aba EXTRATOS BANCÁRIOS, o
extrato referente ao incentivo recebido no mês de referência,
comprovando o valor depositado. O mesmo procedimento deve ser
realizado pela empresa incentivadora, a fim de comprovar o depósito
efetuado.

ATENÇÃO: Esse procedimento deverá ser realizado no ato do depósito
(incentivador) e recebimento (Proponente) para que seja validado pela
Coordenação do PROESPORTE em tempo hábil para reconhecimento do
incentivo pela Secretaria da Fazenda (Receita Estadual).
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CAPTAÇÃO DE RECURSOS

    Desde o recebimento do primeiro incentivo até a finalização da
execução do projeto, os recursos incentivados captados devem ser
mantidos em conta corrente aberta EXCLUSIVAMENTE para a gestão do
projeto no Banco do Brasil. Essa conta deverá permitir aplicação
automática em modalidade de investimento de baixo risco e curto prazo,
com possibilidade de resgate automático. Em outras palavras, os recursos
provenientes do incentivo deverão permanecer sempre aplicados.

    A modalidade de investimento BB RF Simples é sugerida como
método mais utilizado e facilitador para a correta identificação do
rendimento líquido na leitura do extrato. É imperativo que o extrato do
fundo de investimento apresente a clara indicação do rendimento líquido
obtido, uma informação essencial para o devido registro e a
conformidade na Prestação de Contas.

Autorização para executar 

SOLICITAÇÃO DE LIBERAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO
 
    Antes de iniciar a execução técnica, operacional e financeira do projeto
esportivo, o Proponente deverá solicitar a liberação para execução junto
à coordenação do PROESPORTE. Esta solicitação deve ser feita por meio
de uma única diligência, cumprindo os requisitos obrigatórios
especificados a seguir.
 

CHECKLIST

Informar que cumpriu a captação mínima de 70% do valor total do
projeto;

Submeter para análise e aprovação o PLANO DE COMUNICAÇÃO
COMPLETO, contendo todos os materiais que utilizarão as marcas do
PROESPORTE, do Incentivador e do Governo do Estado (conforme
orientação do documento MANUAL DA MARCA);

Indicar se haverá compra de MATERIAL PERMANENTE entre os
descritos na aba ORÇAMENTO DETALHADO do projeto;
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Apresentar o plano detalhado das ações previstas na aba
DEMOCRATIZAÇÃO DE ACESSO/CONTRAPARTIDA SOCIAL,
constando minimamente:

data e hora de realização;
local de realização;
detalhamento do público beneficiado;
expectativa do impacto e legado esportivo/social dessas ações e
indicadores para mensuração desses resultados

CAPTAÇÃO DE RECURSOS

ATENÇÃO: Nenhum projeto pode iniciar a movimentação do recurso
bancário sem que os requisitos obrigatórios sejam cumpridos, tampouco
produzir peças do Plano de Comunicação sem a sua aprovação prévia e a
liberação para execução tenha sido autorizada.
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EXECUÇÃO
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EXECUÇÃO

    O Proponente dispõe de um período total de 30 meses para a
execução integral do projeto. Este prazo compreende até 18 meses
destinados à captação de recursos e, consequentemente, um mínimo de
12 meses para a execução do projeto com os recursos captados.

    Durante todo o período de execução do projeto, os proponentes
devem observar as seguintes orientações:

    Toda e qualquer comunicação pertinente ao projeto, seja ela do
Proponente para a coordenação ou da coordenação para o Proponente,
deverá ser realizada exclusivamente dentro da plataforma de
gerenciamento do projeto, por meio de diligência.

EXECUÇÃO

    A movimentação da conta bancária será submetida à análise (e
subsequente aprovação ou reprovação) durante toda a execução do
projeto, mês a mês, e na prestação de contas final. A conta corrente
possui destinação exclusiva para a movimentação dos recursos
incentivados, não sendo permitido o aporte de recursos provenientes de
outras fontes, créditos particulares ou limites bancários adicionais.
Ademais, a conta não pode apresentar movimentação que não seja
condizente com o escopo do projeto homologado e pactuado entre as
partes.

     A movimentação bancária deve ser rigorosamente condizente com o
orçamento detalhado originalmente apresentado no projeto, quando de
sua seleção, e compatível com os comprovantes de despesas a serem
apresentados na prestação de contas.

    Alterações na execução orçamentária serão autorizadas somente
mediante solicitação formal na plataforma SISPROESPORTE (conforme a
seção "Alteração de Orçamento Detalhado"), e após a aprovação da
equipe gestora. Este procedimento deve ser adotado sempre antes da
execução de despesas. Despesas executadas aleatoriamente pelo
Proponente, sem prévia autorização, serão consideradas irregulares na
prestação de contas.
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Obrigações mensais

Extratos bancários de movimentação mensal da conta e extrato de
rendimentos de aplicação;

Relatórios técnicos quadrimestral – o que o projeto executa
diariamente, comprovação da contrapartida social, fotos, vídeos, e
todas as informações pertinentes;

EXECUÇÃO

Extratos bancários

    Mensalmente, sempre no primeiro dia útil do mês subsequente, o
Proponente deverá anexar na aba "EXTRATOS BANCÁRIOS" da
plataforma digital utilizada pelo PROESPORTE os extratos bancários da
conta corrente, nos quais devem constar as aplicações financeiras
vinculadas ao projeto, com informações completas da movimentação e
saldo bancário. Conforme os exemplos ilustrativos, as informações
circuladas em vermelho são imprescindíveis para a aceitação do extrato. 
Extrato de conta corrente:

21



EXECUÇÃO

Extrato de fundos de investimentos:
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EXECUÇÃO

Relatórios técnicos quadrimestral

    Acesse seu projeto utilizando o mesmo procedimento das etapas
anteriores e clique no ícone de PASTA.

    Entre na aba RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO, clique em
ADICIONAR RELATÓRIO:

    Ao clicar em ADICIONAR RELATÓRIO, a página será exibida para que
sejam inseridas as informações pertinentes ao projeto.
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EXECUÇÃO

    Após o preenchimento de todos os campos, clique em Gravar. O
relatório será salvo no sistema na situação de rascunho. Os passos
subsequentes para o envio e a finalização do relatório podem ser
consultados na seção "Antes de Prestar Contas".
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ALTERAÇÃO
DE PROJETOS
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Observação: Na aba de justificativa, o Proponente deve apresentar o motivo
da alteração de forma detalhada/justificada/fundamentada, fornecendo o
máximo de informações relevantes para facilitar a compreensão e a análise da
solicitação.

ALTERAÇÃO DE PROJETOS

     As abas com permissão de alteração na plataforma são:

Democratização de Acesso/Contrapartida Social.
Plano de Realização do Projeto.
Ficha Técnica/Currículo.
Orçamento Detalhado.
Conta Corrente.

ALTERAÇÃO DE PROJETOS

    Para iniciar, acesse o seu projeto como nas etapas anteriores e clique
no ícone de lápis. Ao clicar, o sistema entrará em modo de edição,
exibindo o projeto com todas as abas. Selecione a aba correspondente à
alteração desejada.
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

Alteração de Democratização/Contrapartida Social

 Para fazer a alteração na aba "DEMOCRATIZAÇÃO DE
ACESSO/CONTRAPARTIDA SOCIAL", clique na aba e depois no ícone
lápis no local indicado pela seta.

    Na sequência, abrirá a caixa de texto para descrever a NOVA
DEMOCRATIZAÇÃO DE ACESSO/CONTRAPARTIDA SOCIAL e a
JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO. Após descrever as ações, clique em
GRAVAR. A alteração será analisada pelo administrador do edital.
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

Alteração de Plano de Realização do Projeto

    Para fazer a alteração na aba PLANO DE REALIZAÇÃO DO PROJETO,
clique na respectiva aba. Estarão disponíveis três ações para o plano
existente: ALTERAR no ícone lápis (1), EXCLUIR no ícone lixeira (2) e
ADICIONAR NOVO LOCAL DE REALIZAÇÃO no sinal de mais (3).

    Caso haja a necessidade de editar as datas, o local ou a duração do
plano de realização atualmente cadastrado, clique em ALTERAR (1). Em
seguida, será exibida a caixa de texto para a edição do plano, na qual
deverão ser alteradas as informações nos campos correspondentes à sua
modificação: Município (1), Tipo de Local (2), Local de Realização (3),
Data de Início (4) e Data de Término (5).

    Após a devida alteração do campo, justifique (6) a modificação. Em
caso de alteração do Local de Realização, deverá ser realizado o upload
(7) da Declaração de Interesse em Sediar Projeto com autorização de
espaço físico (se o local for de propriedade de terceiros) e/ou da
Declaração de Posse de Espaço Físico (se o local for próprio).

    Após o preenchimento dos campos, clique em GRAVAR e a alteração
será submetida à análise do administrador do edital.
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

    Caso seja necessária a inclusão de um local adicional para a realização
do projeto, selecione a opção "Adicionar novo local de realização" e
repita integralmente o procedimento descrito anteriormente.

Alteração da Ficha Técnica/Currículo

    Para efetuar alterações nesta seção, o Proponente deve clicar na aba
FICHA TÉCNICA/CURRÍCULO. Três ações estarão disponíveis para o
gerenciamento do plano existente: ADICIONAR NOVA FICHA TÉCNICA
(1), ALTERAR (2), e EXCLUIR (3).
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

    Para incluir um novo profissional na equipe, o proponente deverá clicar
em “Adicionar nova ficha técnica” (1). Ao selecionar essa opção, o
sistema abrirá um formulário com os campos em branco para o
preenchimento dos dados do novo integrante. Todos os campos
marcados com (*) são de preenchimento obrigatório, é necessário
realizar o upload da documentação do profissional — sem ela, a
solicitação não será aprovada.

    Após o preenchimento justifique o pedido, clique em GRAVAR e a
solicitação será submetida à análise do administrador do edital.

Observação: Para mudar a equipe principal do projeto, a troca de um
profissional pelo outro, não é usada a função de alteração. Deve-se excluir o
profissional antigo juntamente com a documentação indicada pelo edital e na
mesma alteração já incluir o novo profissional com compatibilidade curricular
que atuará no seu lugar.
CARTA DE ANUÊNCIA DE INTEGRANTE DE PROJETO - 
https://acesse.one/mT4G0
CARTA DE DESLIGAMENTO DE INTEGRANTE DE PROJETO - 
https://l1nk.dev/yL08J
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

    Para editar um registro, clique no ícone LÁPIS (2). Ao acionar o ícone,
o sistema exibirá um formulário com os campos disponíveis para a edição
dos dados do profissional. É importante ressaltar que a função de
alteração deve ser utilizada somente para correção de erros ou
complementações dentro da ficha técnica existente, sendo vedado o seu
uso para a substituição de profissionais. Corrija os dados ou
complemente a ficha, justifique o pedido e clique em GRAVAR. A
alteração será submetida à análise do administrador do edital.

    Para excluir um profissional, clique no ícone LIXEIRA (3). Esta ação
destina-se à remoção de um profissional que não fará mais parte da
equipe principal do projeto. Ao clicar no ícone, o sistema abrirá um
formulário no qual o Proponente deverá preencher a JUSTIFICATIVA DO
PEDIDO DE EXCLUSÃO (1) e realizar o upload da CARTA DE
DESLIGAMENTO DE INTEGRANTE DO PROJETO no campo de
documento. A alteração será analisada pelo administrador do edital.
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

Alteração de Orçamento Detalhado

    Para fazer a alteração na aba ORÇAMENTO DETALHADO, clique na
aba e em seguida clique em ALTERAÇÃO DE ORÇAMENTO.

    Após clicar em ALTERAÇÃO DE ORÇAMENTO, abrirá a tela de pedidos
de alteração de orçamento. Clicar em CRIAR NOVO PEDIDO DE
ALTERAÇÃO.

    Na próxima tela, clique na LUPA referente ao item orçamentário que
quer alterar.
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

    Haverá três possibilidades na rubrica que se quer alterar: ALTERAR (1),
EXCLUIR (2) ou ADICIONAR ITEM AO ORÇAMENTO (3).

    Após realizar as modificações desejadas, clique em “Enviar pedido de
alteração para análise” (4). A solicitação será encaminhada para
avaliação do administrador do edital.

    É importante atentar às vedações previstas no edital, especialmente
quanto aos limites de alteração orçamentária.

Conforme o Manual de Prestação de Contas, item VI:
“Não serão aceitas despesas realizadas em período anterior ou posterior
à vigência da parceria, bem como a execução de despesas que não
estejam previstas no projeto aprovado na plataforma digital utilizada pelo
PROESPORTE, ou o parcelamento na execução das despesas.”
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ALTERAÇÃO DE PROJETOS

Alteração de Conta Corrente

    Acesse a aba “Conta Corrente” e, em seguida, clique em “Arquivos de
Comprovação de Abertura de Conta”. Se for necessário alterar a conta
corrente ou corrigir os dados bancários, clique no ícone de lápis,
localizado no canto superior direito (conforme indicado pela seta), para
realizar a edição.

    O sistema abrirá uma janela onde todos os campos devem ser
preenchidos. Os dígitos verificadores da agência e da conta corrente
deverão ser incluídos separadamente em campos específicos para isso e
todos os campos assinalados com * deverão ser preenchidos.

    O Proponente deverá anexar o contrato de abertura de conta corrente
e o extrato zerado da conta corrente aberta.

    Na aba justificativa de alteração coloque o motivo pelo qual esta
solicitação está sendo feita. Confira atentamente os dados, se eles
condizem com os que constam no contrato de abertura e após
verificação clique em GRAVAR PEDIDO DE ALTERAÇÃO, a mesma será
analisada pela administração do edital e caso os dados estiverem
corretos será aprovada. 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

CHECKLIST DE ENCERRAMENTO DE PROJETO

    Ao término da execução do projeto, o Proponente terá de prestar
contas sobre a aplicação dos recursos do PROESPORTE, antes disso,
alguns requisitos são necessários para a solicitação de início da prestação
de contas: 

    Após a aceitação do relatório parcial, o Proponente deverá apresentar
o Relatório Final na aba Relatórios de Acompanhamento. Este
documento deve conter as fotos e as devidas comprovações das
atividades executadas durante o período de realização do projeto.

Passo a Passo para Inclusão do Relatório Final

1.Acesse a aba RELATÓRIOS DE ACOMPANHAMENTO.
2.Clique em ADICIONAR RELATÓRIO.

    O sistema exibirá a página onde as informações pertinentes ao projeto
deverão ser inseridas.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Após o preenchimento de todos os campos, clique em Gravar. O
relatório será salvo no sistema na situação de rascunho, podendo ser
editado posteriormente por meio do ícone de lápis (Alterar).

    Para adicionar documentos complementares, fotos da execução do
projeto, entre outros, utilize o ícone Adicionar Anexos (1).

    Ao concluir a inserção de todas as informações e anexos, utilize o ícone
Enviar para Avaliação (2).
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Importante: Após o envio deste relatório não poderá mais ser alterado”, ao
clicar em “Enviar”, o relatório irá para avaliação.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Ao clicar no ícone “Enviar para Avaliação” aparece o seguinte aviso:
“Deseja realmente enviar este relatório? 

    Desta forma, o status do relatório muda de “Rascunho” para “Enviado
para Avaliação”, enquanto a Coordenação não avaliar, o Proponente não
poderá alterá-lo ou adicionar um outro;

    QUANDO NECESSÁRIO AJUSTES: a Coordenação devolve o relatório
para ajustes que devem ser realizados pelo Proponente, o status do
relatório é “Rascunho Devolvido para Correções”, sendo possível a edição
e adição de novos documentos:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    QUANDO EM AVALIAÇÃO e RELATÓRIO ACEITO: Enquanto o relatório
estiver em avaliação ficará sinalizado na plataforma com um ícone
amarelo, já após ser analisado e aceito pela Coordenação do
PROESPORTE, aparecerá o ícone na cor verde da seguinte forma, não
sendo possível editar:

    Quando for “aceito com pendências”, não há mais como editar o
relatório, pois este foi aceito, contudo há ressalvas quanto a execução do
projeto e aparecerá a seguinte tela:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    As abas EXTRATOS BANCÁRIOS e EXTRATOS DE RENDIMENTOS
devem estar atualizadas, com todas as movimentações bancárias até a
presente data:

PARA O ENCERRAMENTO DA CONTA:

Anexar os documentos na aba CONTA CORRENTE;
Na aba RENDIMENTOS DA APLICAÇÃO – anexar, em documento

único (.PDF), as indicações, mês a mês, dos valores líquidos que
renderam ao longo do período da captação do recurso até o seu
encerramento;
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Esta declaração será enviada para a Coordenação do PROESPORTE,
que, ao conferir, pode aceitar ou rejeitar os movimentos, caso haja
alguma incoerência. 

Ao ser rejeitado, aparecerá da seguinte página:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

Na aba DEPÓSITO DE FUNDO – quando houver saldo residual do
projeto, em conta corrente e/ou o rendimento da aplicação financeira,
deverá ser devolvido ao Fundo do Esporte Estadual, por meio de
transferência eletrônica. 

Os dados bancários para devolução são: 

CNPJ FUNDO: 51.002.381/0001-89 
Cód. Banco: 001 

Nº Agência: 3.793-1 
Nº conta-corrente: 14.282 
Dígito conta-corrente: 4 

Identificar origem: PROESPORTE
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Caso o depósito de fundo não seja aceito, é necessário anexar os
documentos novamente. Como representado na imagem a seguir:

Na aba FECHAMENTO DE CONTA CORRENTE – anexar os
documentos: extrato zerado (constante R$0,00 como saldo) e o
termo do encerramento da conta;
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    O fechamento da conta pode não ser aceito, caso aconteça é preciso
anexar novamente os documentos:

    Quando houver incidência de taxas ou tarifas bancárias, o Proponente
deverá ressarcir a totalidade desses valores. O ressarcimento deve
ocorrer mensalmente, porém caso o proponente opte por recolhimento
da somatória final deverá ser acrescida de correção monetária, em
conformidade com a taxa de cálculo vigente da poupança.

Toda despesa bancária precisa ser devolvida, sob pena de glosa e
subsequente exigência de devolução integral na Prestação de Contas final.

Conforme item 4.6.2 do edital, alíneas F e G.

    Após a conclusão dos itens acima, abrir uma diligência solicitando o
encerramento do projeto.
 
    A partir deste momento, com a verificação e aceite (pela Coordenação
do PROESPORTE) dos itens acima, será permitido que o Proponente
avance para a prestação de contas, ou seja, estará aberto para anexar a
documentação comprobatória da execução: até três orçamentos, notas
fiscais, comprovantes de pagamentos, recibos (RPAs), Guias de
Recolhimento (DARFs), etc.
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ATENÇÃO: O Proponente somente deve acionar o botão de Prestação de
Contas após a completa finalização da execução do projeto. Esta medida visa
assegurar que não haja mais movimentação bancária na conta vinculada,
prevenindo, assim, o risco de a Prestação de Contas ser glosada por despesas
extemporâneas.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Após a devida autorização da Coordenação para anexar os
documentos comprobatórios da execução do projeto, acesse a aba
"Orçamento Detalhado" e clique em "Iniciar Prestação de Contas" para
dar início ao processo.

    Na sequência, será exibida uma caixa de lembrete, a qual visa alertar o
Proponente caso o projeto tenha sofrido alterações orçamentárias. O
Proponente deve ler a mensagem com atenção e, confirmando que a
situação está regularizada, clicar em INICIAR PRESTAÇÃO DE CONTAS.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    O sistema abrirá a seguinte tela, em que constam todos os itens do
Orçamento, clique em DETALHES para anexar os documentos, como
demonstrado nas imagens a seguir:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

   Na aba "Itens", o Proponente deverá preencher os campos
"Quantidade" e "Valor Unitário". O campo "Valor Total" será preenchido
automaticamente após a inclusão da nota fiscal, procedimento que se
inicia ao clicar em "Adicionar Nota Fiscal".
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Após preencher todos os campos solicitados e anexar a documentação
necessária em um único documento PDF por item (orçamentos, notas
fiscais e comprovantes de pagamentos), clique em “Gravar Nota Fiscal”,
conforme demonstrado na imagem a seguir.

    Ao finalizar a inclusão das informações, clique em Gravar item, como
demonstrado:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

   Após sanar todas as pendências e anexar os documentos
comprobatórios, o botão “Encerrar Prestação de Contas e Enviar para
Análise” será habilitado, permitindo o envio da prestação de contas.

    Ao selecionar Enviar, aparecerá a seguinte tela:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Quando houver necessidade de retificação e/ou justificação, o status
“Retornada ao Proponente” será sinalizado. Para identificar a correção
solicitada, o Proponente deve verificar os apontamentos em vermelho.
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Clique no item destacado em vermelho para editar as notas fiscais e
demais comprovações. Os documentos que necessitarem de alteração
deverão ser excluídos (ícone da lixeira) e, em seguida, substituídos por
novos arquivos, seguindo o mesmo procedimento demonstrado
anteriormente.

    Ao finalizar as alterações, clique novamente para encerrar a prestação
de contas e enviar para análise:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Quando a prestação de contas não for autorizada, aparecerá a
seguinte tela:

    Quando autorizada, aparecerá desta maneira:
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PRESTAÇÃO DE CONTAS

    Após a autorização da Prestação de Contas, o status do projeto muda
para AVALIAÇÃO FINAL, fase na qual os setores competentes realizarão
a avaliação derradeira, para que, subsequentemente, seja autorizada a
publicação no Diário Oficial do Estado

COMUNICADO FINAL: Para mais informações acerca do que está
pormenorizado neste manual, favor utilizar nossos canais oficiais: 

e-mail: proesporte@esporte.pr.gov.br

Telefones: (41) 3361-7706, (41) 3361-7707, (41) 3361-7712, (41) 3361-7756,
(41) 3361-7758 (41) 3361-7759
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